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ASSUNTO:- Dá denominação à Avenida Projetada "A" dos 

• 
Jardins Ouro Verde III e IV, na forma que especifica "AVENI-
DA PIONEIRO JOSÉ LAU RINDO DA SILVA". 

AUTOR: CILAS SOUZA MORAIS. 

APROVADO EM P DISCUSSÃO EM 16/11/2015 
APROVADO EM 2a DISCUSSÃO EM 23/11/2015 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 25/11/2015 

A\ÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 25/11/2015. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNI-
CÍPIO, O "JORNAL O DIÁRIO DO NORTE DO 

PARANÁ",  EM 05/12/2015, SÁBADO, SOB 0 N° 
12.791. 

Oficio de Encaminhamento no dia 26/11/2015 sob o 
n° 688/2015/DAB* 

LEI N° 2185/2015. 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 24 1 / 1 5 
Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA - Dá denominação à Avenida Projetada "A" dos 
Jardins Ouro Verde Ill e IV, na forma que 
especifica. 

Art. 12 - Fica por força desta Lei, denominada de "AVENIDA 

PIONEIRO JOSE LAURINDO DA SILVA" a atual Avenida Projetada "A" em toda sua extensão, 

nos Jardins Ouro Verde Ill e IV, das Plantas Urbanas desta Cidade. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n2

2137/2015, de 02 de Margo de 2015. 

Outubro do ano de 2015. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 20 dias do mês de 

CILAS S ZA MORAIS, 
Vereador-Autor 
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• k 

LEI N° 2137/2015 

SÚMULA:- Da denominação a Avenida Projetada "A" 
do Jardim Ouro Verde III, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Pam* aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Silas Souza Morais. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"AVENIDA PIONEIRO JOSE LAURINDO DA SILVA" a atual Avenida Projetada 
"A" em toda sua extensão, no Jardim Ouro Verde III, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 10 - Esta Lei entra em Vii,767 partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

P ) MUNICIPAL, 02 de m de 2015 

CA S A BERTO DE PAULA JUNIOR 
Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

2451 / 

Comissão de 

sid -' 1"7 são 

PARECER 

Projeto de Lei n°2451/20 
Adilson argues da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei n° 2451/2015, do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Dá denominação à Avenida 
Projetada "A", dos Jardins Ouro Verde III e IV, na forma que especifica, onde conclui que 
a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VORAVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de Novembro do ano de 2015; 

Pelas duso 

Eunildo Zan 
Presidente 

If 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 09 dias do 

uza Morais, 
Vic -Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 
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A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 2451/2015 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2451/2015, do edil CILAS SOUZA 
MORAIS, o qual Dá denominação à Avenida Projetada "A", dos Jardins Ouro Verde III e 

IV, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer FA VORA V EL cabendo ainda a decisão final 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 09 dias 
do mês de Novembro do ano de 2015. 

Nelson de Jesus Lima, 
Membro 


